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Barci de Moraes (434.403/SP), Rodrigo Funabashi (261.163/SP) e Olheno R. de S. Scucuglia (437.431/AM), do DESPACHO de fl (s). 
118, proferido pela Exma. Senhora Desembargadora Nélia Caminha Jorge, Relatora destes autos, cujo teor é o seguinte: “Intime-se a 
parte adversa, para se manifestar sobre o pedido de fl s. 115/117, em dez dias. À Secretaria para as providências”. Manaus, 29 de julho 
de 2024. Secretaria do Tribunal Pleno. 

EDITAL
0005053-71.2023.8.04.0000 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
Suscitante:  Des. João de Jesus Abdala Simões. 
Suscitado:  Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Interessado:  Banco Bradesco S/A. 
Advogado:  Rafael Barroso Fontelles (327331/SP). 
Advogado:  Rafael Barroso Fontelles (119910/RJ). 
Interessada:  Raquel Gomes Bentes. 
Advogada:  Ana Paula Benevides de Araújo (10188/AM). 
MPAM:   Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Amicus Curiae:  Federação Brasileira de Bancos - Febraban. 
Advogado:  Luiz Rodrigues Wambier (38828/DF). 
Advogado:  Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR). 
Advogada:  Patricia Yamasaki Teixeira (34143/PR). 
Advogado:  Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR). 
Advogado:  Arthur Mendes Lobo (46828/PR). 
Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR). 
Advogado:  Luiza Moreira Leite Catão (96923/PR). 
Advogado:  Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR). 
Advogado:  Thaís Lunardon Toledo (70334/PR). 
Amicus Curiae:  Associação Dos Advogados Defensores Do Consumidor Amazonense - AADCAM. 
Advogado:  Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM). 
Amicus Curiae:  Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Amazonas. 
Advogada:  Vitoria Salvi Garbin Marsico (438527/SP). 
Advogado:  Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM). 
Advogada:  Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM)
Relator:   Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões

FICAM INTIMADAS as Partes, por meio de seus representantes legais, Advogados: Drs. Rafael Barroso Fontelles (327331/SP), 
Rafael Barroso Fontelles (119910/RJ), Ana Paula Benevides de Araújo (10188/AM), Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR), Patricia Yamasaki 
Teixeira (34143/PR), Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR), Arthur Mendes Lobo (46828/PR), Luiza Moreira Leite Catão (96923/
PR), Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR), Thaís Lunardon Toledo (70334/PR), Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo 
Advogados (2049/PR), Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM), Vitoria Salvi Garbin Marsico (438527/SP), Vitória Salvi Garbin 
Marsico (1564A/AM) e Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM), da DECISÃO de fl s. 573/575, proferida pelo Exmo. Sr. Des. 
João de Jesus Abdala Simões, Relator destes autos, cujo teor fi nal é o seguinte: “(...) 06. Isso posto, indefi ro o pedido de intervenção de 
terceiro (amicus curiae) formulado nas fl s. 565. (...)”. Manaus,  29 de julho de 2024. Secretaria do Tribunal Pleno. 

EDITAL

4008185-34.2024.8.04.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

Impetrante: Julio Cesar Silva de Souza. 
Advogado: Ramon Michael Chaves Pesqueira (10594/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE
Relatora: Exma. Sra. Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo

FICA INTIMADO o Impetrante, por meio de seu representante legal, Advogado: Dr. Ramon Michael Chaves Pesqueira (10594/AM), 
da DECISÃO de fl s. 145-148, proferida pelo Exma. Senhora Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Relatora destes 
autos, cujo teor fi nal é o seguinte: “(...) Desta forma, como houve a demonstração do cumprimento do requisito legal exigido, merece 
ser assegurada a promoção, de modo que, com os fundamentos alhures expostos, concedo a tutela provisória de urgência pleiteada, 
para o fi m de determinar a promoção à graduação superior de 1º Tenente QOAPM. (...)”. Manaus,  29 de julho de 2024. Secretaria do 
Tribunal Pleno. 

EDITAL

4008241-67.2024.8.04.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 

Impetrante: Tânia Frazão Carneiro. 
Advogado: Tatiane Salvaterra da Costa (5752/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandate Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas - PGE
Relatora: Exma. Sra. Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo

FICA INTIMADA a Impetrante, por meio de seu representante legal, Advogado: Dra. Tatiane Salvaterra da Costa (5752/AM), da 
DECISÃO de fl s. 94-97, proferida pelo Exma. Senhora Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Relatora destes autos, 
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